
MINUTA DA ATA N.º  10/2012 
 

Minuta da Ata da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 2 DE MAIO DE 2012. 

 

Aos dois dias do mês de maio de 2012, em Vila Real de Santo António, na Sala de Atos da Casa da 

Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, José Carlos Costa Barros, por 

ausência do Sr. Presidente, comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, compareceram, pelas 09.10 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição 

Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e Jovita 

de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei 

n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO REMUNERATÓRIO DOS ORGÃOS SOCIAIS DA VRSA - 
SGU, EM, SA, AO DECRETO LEI Nº 8/2012, DE 18 DE JANEIRO; 

 AQUISIÇÃO AO MUNICÍPIO, POR PARTE DA VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA 
EM SA, DA DÍVIDA DE CLIENTES DOS SERVIÇOS DE ÁGUA ANTERIOR A 01 DE 
NOVEMBRO DE 2010; 

 DOAÇÃO DE UMA PARCELA DE TERRENO NA AVENIDA SALGUEIRO MAIA – HORTAS, 
EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, PARA DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
ALARGAMENTO DA VIA PÚBLICA - MACHADO & ESTEVES - SOCIEDADE DE 
CONSTRUÇÕES, LDA.; 

 CEDÊNCIA GRATUITA DE MOBILIÁRIO À “ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO; 



 TRANSFERÊNCIA DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO INTERNAMENTO DO 
MUNÍCIPE LUÍS SÉRGIO GONÇALVES PARA A COMUNIDADE VIDA E PAZ - CENTRO 
DE FÁTIMA; 

 REGULAMENTO DO AUTOCARRO SOCIAL DO MUNICÍPIO DEVILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO; 

 DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

 

FALTAS: - Verificaram-se as ausências do Sr. Presidente, por se encontrar em serviço do 

Município, e do Sr. Vereador Francisco José Cristo da Palma, por motivos profissionais, face ao 

que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas as respectivas faltas 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 30 de Abril de 2012, 

apresentando um saldo de 1.661.057,55 € (um milhão seiscentos e sessenta e um mil cinquenta 

e sete euros e cinquenta e cinco cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Não houve intervenções. 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO REMUNERATÓRIO DOS ORGÃOS SOCIAIS DA VRSA - SGU, EM, 

SA, AO DECRETO LEI Nº 8/2012, DE 18 DE JANEIRO. 

 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizada a nova redação do Estatuto 

Remuneratório dos Órgãos Sociais da VRSA – SGU, EM, SA e submeter à Assembleia Municipal 

para apreciação e aprovação, documentos que constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AQUISIÇÃO AO MUNICÍPIO, POR PARTE DA VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA EM SA, 

DA DÍVIDA DE CLIENTES DOS SERVIÇOS DE ÁGUA ANTERIOR A 01 DE NOVEMBRO DE 

2010. 

 

 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizada a aquisição ao Município por parte da 

VRSA – SGU EM, SA da dívida global de clientes dos serviços de água, com efeitos a 1 de março de 

2012, aprovar que o valor a pagar pela VRSA SGU EM SA seja igual ao valor da dívida à data de 

29 de fevereiro de 2012, e a forma de pagamento tenha a periodicidade anual e o montante seja 

igual ao valor efetivamente cobrado, que a dívida considerada incobrável seja devolvida ao 

Município e submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, documentos que 

constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 



DOAÇÃO DE UMA PARCELA DE TERRENO NA AVENIDA SALGUEIRO MAIA – HORTAS, EM 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, PARA DOMÍNIO PUBLICO MUNICIPAL, PARA 

ALARGAMENTO DA VIA PUBLICA - MACHADO & ESTEVES - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, 

LDA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aceite a doação da parcela de terreno com a área de 71,67 m2, sito na Avenida Salgueiro Maia – 

Hortas, na freguesia e concelho de Vila Real de Santo António, a desanexar do terreno urbano 

descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 3217/20090324, inscrito na matriz 

predial urbana com o artigo nº 8415, para integrar o Domínio Público Municipal, para 

alargamento da via pública, ao abrigo do disposto na alínea h) do nº 1 do artigo 64º da Lei 

nº169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de 

janeiro, com fundamento no teor da Informação da Equipa Multidisciplinar de Gestão 

Territorial e Urbanística, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



CEDÊNCIA GRATUITA DE MOBILIÁRIO À “ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizada a cedência gratuita de mobiliário à Associação 

Cultural de Vila Real de Santo António, devendo o mesmo ser abatido e retirado do património 

municipal, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

TRANSFERÊNCIA DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO INTERNAMENTO DO MUNÍCIPE 

LUÍS SÉRGIO GONÇALVES PARA A COMUNIDADE VIDA E PAZ - CENTRO DE FÁTIMA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizada a alteração da atribuição da comparticipação financeira de 20% da 

verba não comparticipada pelo Instituto da Droga e Toxicodependência para o tratamento e 

reinserção social do senhor Luís Sérgio Gonçalves, da Comunidade Terapêutica do Azinheiro - 

GATO, para a Comunidade Vida e Paz – Centro de Fátima, com efeitos a partir de 12 de Abril 

2012, manter todos os critérios previamente estabelecidos, nomeadamente, duração do período 

de apoio (16/02/2012 a 16/02/2013) e valor da mensalidade (180,00€), devendo o pagamento 

do subsídio ser efectuado por tranches mensais, após apresentação, por parte da comunidade 

terapêutica, do comprovativo do tratamento e respectiva factura, com fundamento no teor da 

Informação da Divisão de Ação Social, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva ata. 



REGULAMENTO DO AUTOCARRO SOCIAL DO MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser remetido, para aprovação da Assembleia Municipal, o Regulamento do 

Autocarro Social do Município de Vila Real de Santo António que consta em anexo, e posterior 

publicação em Diário da República, aprovar a definição de preços do autocarro social de acordo 

com o nº 1 e nº 2 do artigo 10º. do Regulamento do Autocarro Social do Município de Vila Real de 

Santo António e o formato de passe mensal e de bilhete a bordo de acordo com o nº 4 do artigo 

10º do referido Regulamento, documentos que constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTO À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JOSÉ CRUZ. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação da obra para integrar o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – VÂNIA MARIA 

DO NASCIMENTO SERRANO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS - MARIA CLARA 

VIEIRA MATOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – CARMEN 

MUNOZ MONTERO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – THOMAS 

HAMPF. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – MARIA DE 

FÁTIMA LOPES ISMAEL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – PETER 

KLAUS ALBERTS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – SUZANNE 

TRIDANT. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – NUNO 

REBELO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – BELEN RAYA 

LLORENTE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JOÃO 

MANUEL PILOTO PINTO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – ANA 

CRISTINA DE JESUS GOMES XAVIER. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JOÃO 

TENÓRIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não houve intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 10.00 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


